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PREFEITURA DE CROATA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 1204001/2024, de 12 de abril de 2024. 

Revoga a portaria n° 0104007/2024 de 01 de 
abril de 2024; designar ordena dor de 
despesa do Gabinete, e dá outras 
providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CROATA/CE, Ronilson Francisco de 

Oliveira, no uso de suas atribuições legais e conferidas pela Lei Orgânica do Município 

CONSIDERANDO que a Portaria n° 0104007/2024, de 01 de abril de 2024 

nomeou a Sra. JAKELINE FREITAS FELINTO, inscrito no CPF n°: 015.218.983-16, do 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública pode a qualquer tempo rever 

seus atos por motivos de conveniência e oportunidade, e revoga-los. 

CONSIDERANDO a necessidade de Ordenador de Despesas nas Secretarias 

Municipais e Equiparadas a estas 

RESOLVE: 

Art.  10  - REVOGAR a Portaria n° 0104007/2024, de 01 de abril de 2024, 

que nomeou o Sra. JAKELINE FREITAS FELINTO, inscrito no CPF n°: 015.218.983-

16, do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE;  

Art.  2°- Para todos os efeitos, a servidora não deixou de ocupar o cargo 

em comissão descrito no  Art.  1° da portaria n° 0107002/2022 de 01 de julho do 2022, 

qual seja: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS;  

Art.  3°- ° Designar, Sra. JAKELINE FREITAS FELINTO, inscrita no CPF 

n° 015.218.983-16, ora SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
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ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; para responder pela Ordenação de Despesa do 

Gabinete do Prefeito, exercendo cumulativamente as atribuições sem direito de 

acréscimo aos vencimentos pela acumulação do Cargo e Função.  

Art.  40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para a data do dia 01 de Abril de 2024, revogando as 

disposições em contrário. 

Atue-se, Registre-se e Publique-se 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA/CE em 12 de abril de 2024. 

ONILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Prefeito de Croatá 
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